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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

17/10/2025

 AZEVEDO & TRAVASSOS S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ nº 61.351.532/0001-68 NIRE 35.300.052.463
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da AZEVEDO & TRAVASSOS S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Ge-
ral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 6 de novembro de 2025, às 11 horas (“AGE” ou 
“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma digital “Ten Meetings” (“Plataforma Di-
gital”), considerando-se, portanto, realizada na sede social da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, es-
tado de São Paulo, na Rua Vicente Antônio de Oliveira, nº 1.050, Vila Mirante, CEP 02.955-080, sendo admitido, 
ainda, o envio de boletins de voto à distância (“Boletins de Voto”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1975, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), da Resolução da Comissão de Valores Mobili-
ários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“BVD” e “Resolução CVM 81”, respectivamen-
te), a fim de deliberarem sobre a seguinte matéria constante da ordem do dia: consignar a abertura do prazo para 
o exercício, pelos Acionistas, do direito de preferência de adquirir ações ordinárias, nominativas, e sem valor no-
minal, de emissão da MKS Soluções Integradas S.A., subsidiária integral da Companhia, na proporção de suas res-
pectivas participações no capital social da Companhia, em decorrência da venda, pela Companhia, de tais ações 
ao Camaçari Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, pelos mesmos preços e condições descri-
tos em fato relevante datado de 23 de setembro de 2025. INFORMAÇÕES GERAIS: Os documentos exigidos pela 
Lei das Sociedades por Ações, e pela Resolução CVM 81 foram divulgados nos websites da CVM (https://www.
gov.br/cvm/). e de relações com investidores da Companhia (https://ri.azevedotravassos.com.br) nesta data e 
encontram- se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. ACESSO À PLATAFORMA DIGITAL: A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da Plataforma Digital. Os acionistas que deseja-
rem participar da Assembleia via Plataforma Digital, deverão acessar o endereço eletrônico https://assembleia.
ten.com.br/372382790 preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação
para participação e/ou voto na Assembleia, com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da AGE (ou 
seja, até o dia 4 de novembro de 2025, inclusive) (“Cadastro”). Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, 
o acionista estará habilitado a acessar a Plataforma Digital por meio do login e senha utilizados no Cadastro.
A solicitação de Cadastro necessariamente deverá i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de seu re-
presentante legal que comparecerá à Assembleia, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, confor-
me o caso, telefone e endereço de e-mail; e ii) ser acompanhada dos documentos necessários a participação na 
Assembleia (conforme detalhada no item “Documentos para Participação em Assembleia” abaixo). No caso de 
procurador ou representante legal, este deverá realizar o seu Cadastro no endereço https://assembleia.ten.com.
br/372382790. Em seguida, deverá registrar cada acionista representado e anexar os respectivos documentos de 
comprovação da condição de acionista e de representação, conforme detalhado anteriormente. O procurador ou 
representante legal receberá e-mail individual sobre a situação de habilitação de cada acionista registrado em 
seu Cadastro e deverá providenciar, se necessário, a complementação de documentos nos termos e prazos exi-
gidos. O procurador ou representante legal que porventura represente mais de um acionista poderá votar na As-
sembleia apenas pelos acionistas cuja habilitação tenha sido confirmada pela Companhia. Validada a sua condi-
ção e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, o acionista (ou seu procurador, conforme 
o caso) receberá as instruções e orientações para acesso à Plataforma Digital, que autorizará apenas um único 
acesso na AGE. Essas informações serão enviadas exclusivamente para o endereço de e-mail utilizado pelo acio-
nista no Cadastro (ou seu respectivo procurador, conforme o caso). Caso o acionista (ou seu procurador, confor-
me o caso) não receba as instruções de acesso, deverá entrar em contato com a Diretoria de Relações com Inves-
tidores, por meio do e- mail investidores@azevedotravassos.com.br, com até 1 hora de antecedência do horário 
de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não poderão participar da AGE os acionis-
tas que não efetuarem o cadastro e/ou não informarem a ausência do recebimento das instruções de acesso à 
AGE na forma e prazos previstos acima. Os acionistas que participarem da AGE via Plataforma Digital, de acordo 
com as instruções acima, serão considerados presentes à AGE, e assinantes da respectiva ata e do livro de pre-
sença, nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução CVM 81. BVD: O acionista poderá também participar 
da AGE via BVD, conforme instruções detalhadas contidas no próprio documento, bem como nos termos descri-
tos a seguir: i) via envio de instruções de preenchimento do BVD aos seus agentes de custódia, no caso dos acio-
nistas titulares de ações depositadas em depositário central; ii) via envio de instruções de preenchimento do BVD 
ao escriturador das ações de emissão da Companhia, qual seja, Itaú Corretora de Valores S.A., no caso de acionis-
tas titulares de ações depositadas no escriturador; ou iii) via envio de BVD devidamente preenchido diretamen-
te à Companhia, conforme orientações constantes do próprio boletim, nos termos da Resolução CVM 81. O BVD, 
quando enviado diretamente à Companhia, deverá ser acompanhado de toda a documentação do acionista para 
participação na Assembleia (conforme detalhada no item “Documentos para Participação em Assembleia” abai-
xo) e de qualquer outra documentação indicada no próprio BVD, e recebido pela Companhia, em plena ordem e 
de acordo com o disposto acima, até 4 (quatro) dias antes da data de realização da AGE, ou seja, até 2 de novem-
bro de 2025 (inclusive). O BVD deverá ser enviado exclusivamente por meio da Plataforma Digital no endereço 
https://assembleia.ten.com.br/372382790. DOCUMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLEIA: a) no caso 
de acionista pessoa física, documento de identidade com foto e, no caso de acionista pessoa jurídica ou fundo de 
investimento, o último Estatuto Social, Contrato Social ou Regulamento Consolidado e demais documentos socie-
tários que comprovem a representação legal do acionista e documento de identidade com foto do respectivo re-
presentante; e b) para fins de comprovação da titularidade de suas ações, comprovante emitido pela instituição 
custodiante ou pelo agente escriturador das ações da Companhia conforme suas ações estejam ou não deposi-
tadas em depositário central. Caso o acionista deseje ser representado na AGE por meio de procurador, observa-
dos os termos e condições da Lei das Sociedades por Ações, além dos documentos mencionados acima, deverá 
apresentar o original ou cópia autenticada do respectivo instrumento de mandato vigente e devidamente assina-
do com sua firma reconhecida, acompanhado do documento de identidade com foto do(s) respectivo(s) procu-
rador(es). INFORMAÇÕES SOBRE PEDIDO DE INSTALAÇÃO DE CONSELHO FISCAL: Nos termos do art. 5º, I-A 
da Resolução CVM 81, a Companhia informa aos Srs. Acionistas que não há Conselho Fiscal instalado na presen-
te data e que a sua instalação poderá ser requerida por acionistas que representem 2% (dois por cento) do total 
de ações da Companhia com direito a voto (artigo 161, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações e artigo 4º 
da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022, conforme em vigor). Caso instalado o Conselho Fiscal, pro-
ceder-se-á à eleição de seus membros. AGE DE MODO EXCLUSIVAMENTE DIGITAL: A realização da Assembleia 
de forma exclusivamente digital visa proporcionar maior acessibilidade e conveniência aos acionistas, permitin-
do a participação de qualquer local, sem as limitações geográficas ou logísticas do formato presencial. Essa mo-
dalidade visa garantir a participação de um maior número de acionistas e contribui para a otimização de tempo 
e recursos, tornando o processo mais eficiente e alinhado às tendências tecnológicas, sem comprometer a trans-
parência e o direito de voto dos acionistas.

São Paulo, 16 de outubro de 2025.
Josedir Barreto dos Santos Beisl

Presidente do Conselho de Administração

Klekim Administração e Participação S.A.
CNPJ 61.591.780/0001-86 - NIRE 35.300.263.162

EDITAL DE ADIAMENTO E RECONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA 
Fica adiada a  Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Extraordinária (AGO/AGE), originariamente convocada para 
realizar-se no dia 20 de outubro de 2025,  e por este Edital reconvocada para realizar-se no dia 24 de novembro de 
2025 às 14:30 horas em primeira convocação, respeitados o quórum legal, e às 15:00 horas em segunda convocação, 
na sede social, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2013, conjunto 4A, São Paulo - SP, com qualquer número de presen-
tes, com a seguinte ordem do dia: Ordem do Dia: 1. Apresentação do Relatório do Administrador, exame, discussão e 
votação das Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios sociais de 2018, 2019, 2020, 2021, 2022, 2023 e 
2024; 2. Deliberação sobre a destinação do resultado apurado nos referidos exercícios; 3. Eleição de Diretoria com 
mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2027; 4. Informações sobre a proposta para a venda do imóvel situado 
na Rua da Figueira, 267, bairro do Brás, São Paulo - SP; 4. Informações sobre o andamento da implantação do lotea-
mento de área da Fazenda Aya, no município de Suzano-SP, em parceria com a empresa EMAIS URBANISMO E INCOR-
PORAÇÕES LTDA. objeto das matrículas nºs 78.764, 78.765, 78.766, 78.767 e 78.768, todas do Cartório de Registro 
de Imóveis de Suzano – SP, e resultados da parceria; 5. Outros assuntos de interesse geral da Sociedade que não im-
pliquem em modificação estatutária ou matérias que envolvam quórum especial. Disposições Gerais: Os documentos 
relativos às matérias constantes da ordem do dia, inclusive o Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e De-
monstrações de Resultados, encontram-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social da companhia, desde 
a data desta publicação, nos termos do artigo 133 da Lei nº 6.404/1976. Instalação da AGO: As assembleias ordinária 
e extraordinária instalar-se-ão em primeira convocação mediante a presença do número legal de acionistas, e em se-
gunda convocação com qual número de acionistas presentes. São Paulo, 14 de outubro de 2025. A Diretoria

REVITA ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF nº 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE SETEMBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 24 de setembro de 2025, às 10:00, na sede da social da Revita Engenharia 
S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, térreo sala 1, 
Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia” ou “Matriz”). 2. Convocação e Presenças. Dispensada a publicação de 
editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º, da Lei n° 6.404/76, conforme alterada, tendo em 
vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa. Sr. Ângelo 
Teixeira de Castro Carvalho (Presidente) e Sr. Arthur Longano Bevilacqua (Secretário). 4. Deliberações. A 
acionista, sem quaisquer ressalvas ou restrições, autoriza a Companhia, na condição de vendedora, conforme 
estabelecido no “Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem Imóvel - Imóvel Nova 
Hartz/RS” e no “Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem Imóvel - Taquara/RS”, todos 
firmados em firmado em 20 de outubro de 2014 entre a Vega Valorização de Resíduos S.A. (incorporada pela 
Companhia em 30 de novembro de 2021) e a Servy Patrimonial Ltda. (“Servy”), a proceder com a transferência 
e assinatura da escritura pública de compra e venda, de imóveis de sua propriedade, à Sergipe Participações 
Ltda., sociedade inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia sob o n° 
19.409.505/0001-32 (“Sergipe”), conforme abaixo descritos, uma vez que foram aportados pela Servy na Sergipe 
como forma da integralização de capital social, conforme consta na 6ª alteração do contrato social da Sergipe, 
realizada em 26 de fevereiro de 2021, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n° 165.1 
11/21-5, ficando autorizada a Diretoria a praticar todos os atos necessários para sua efetivação: • Imóvel 
caracterizado na matrícula n° 24.582, emitida pelo Ofício de Imóveis da Comarca de Sapiranga, Estado do Rio 
Grande do Sul e devidamente cadastrado no INCRA sob o n° 852.120.020.583-8; • Imóvel caracterizado na 
matrícula n° 24.853, emitida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul e 
devidamente cadastrado no INCRA sob o n° 852.120.025.305-0: e • Imóvel caracterizado na matrícula nº 9341 
antiga 7.690, emitida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Parobé, Estado do Rio Grande do Sul devidamente 
cadastrado no INCRA sob o n° 852. 120.008.532-8. 5. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo. 24 de setembro de 2025. Mesa: Arthur Longano 
Bevilacqua - Secretário. JUCESP nº 351.780/25-7 em 10/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº. 35300595670 - COMPANHIA FECHADA
CARTA DE RENÚNCIA

São Paulo/SP, 21 de agosto de 2025. À FOUR TRILHOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Companhia”). Aos cuidados da Administração da Companhia. Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 
5º Andar, Sala 4, bairro Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.425-070. Ref.: Renúncia ao cargo de membro 
efetivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia. Prezados Senhores: Pela presente e 
para todos os fi ns e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, MARCIO MAGALHÃES HANNAS, 
brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 06.470.370-5/IFP/RJ e 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 081.286.358-59, com endereço profi ssional na Rua Heitor dos Prazeres, 320, 
bairro Ferreira, São Paulo/SP, CEP 05.522-000, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e 
irretratável, ao cargo de membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Ordinária realizada em 18/04/2024 às 08h00, 
comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas no 
respectivo período. Atenciosamente, MARCIO MAGALHÃES HANNAS - Ciente em: 21/08/2025. 
FOUR TRILHOS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., Francisco Pierrini - Diretor. JUCESP nº 
352.284/25-0 em 09.10.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Juntos Somos Mais Fidelização S.A.
CNPJ/MF nº 29.894.630/0001-39 - NIRE 35.300.534.301

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Agosto de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 25 dias do mês de agosto de 2025, às 10:00 horas, realizada de forma exclusiva-
mente digital, com transmissão simultânea por meio da plataforma digital Microsoft Teams. 2. Convocação: O 
Edital de Convocação foi publicado na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), no jornal “O DIA SP”, nas edições de (i) 15/08/2025 - pá-
gina 7; (ii) 18/08/2025 - página 5; e (iii) 19/08/2025 - página 5, bem como na página de publicações legais do 
mesmo jornal na internet, nas edições de (i) 15/08/2025 - página 1; (ii) 18/08/2025 - página 1; e (iii) 
19/08/2025 - página 1, respectivamente. 3. Presença: A Assembleia contou com a presença dos acionistas re-
presentando 100% (cem por cento) do capital social votante da Companhia, conforme registro de presença da 
Plataforma Digital, constituindo, portanto, quórum para instalação e deliberação das matérias constantes da or-
dem do dia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Pedro Cardoso Manduca Ferreira, e secretariados 
pelo Sr. Filiphe Ribeiro Curvello da Silva. 5. Ordem do Dia: (i) a proposta de aumento do capital social da 
Companhia, no valor de até R$9.595.567,42 (nove milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, quinhentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e dois centavos), mediante a emissão de até 12.951.422 (doze milhões, nove-
centas e cinquenta e uma mil e quatrocentas e vinte e duas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, e até 15.561 (quinze mil e quinhentas e sessenta e uma) novas ações preferenciais, nominativas e sem 
valor nominal, pelo preço de emissão de R$0,74 (setenta e quatro centavos) por ação, e, conforme aplicável, 
correspondente alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (ii) conhecer a renúncia apresentada por 
membro do Conselho de Administração da Companhia e a subsequente eleição de seu substituto; e (iii) autoriza-
ção à administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das matérias aprova-
das. 6. Deliberações: Após o exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas delibe-
raram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 6.1. Aumentar o 
capital social da Companhia, dos atuais R$209.414.602,52 (duzentos e nove milhões, quatrocentos e catorze 
mil, seiscentos e dois reais e cinquenta e dois centavos) para R$216.374.267,74 (duzentos e dezesseis milhões, 
trezentos e setenta e quatro mil, duzentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro centavos), sendo este aumen-
to, portanto, no valor de R$6.959.665,22 (seis milhões, novecentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e ses-
senta e cinco reais e vinte e dois centavos), mediante a emissão de 9.389.392 (nove milhões, trezentas e oiten-
ta e nove mil e trezentas e noventa e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 15.561 (quinze 
mil e quinhentas e sessenta e uma) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão 
de R$0,74 (setenta e quatro centavos) por ação, fixado com base na Lei das Sociedades por Ações, subscritas 
conforme segue: (i) 5.827.362 (cinco milhões, oitocentas e vinte e sete mil e trezentas e sessenta e duas) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal são, neste ato, totalmente subscritas pela acionista Votorantim Ci-
mentos S.A., no valor total de R$4.312.247,88 (quatro milhões, trezentos e doze mil, duzentos e quarenta e 
sete reais e oitenta e oito centavos), as quais serão integralizadas em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) 
dias, a contar da presente data nos termos do respectivo Boletim de Subscrição que integra a presente ata como 
seu Anexo I; e (i) 3.562.030 (três milhões, quinhentas e sessenta e duas mil e trinta) ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal são, neste ato, totalmente subscritas pela acionista Gerdau Aços Longos S.A., no valor 
total de R$2.635.902,20 (dois milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, novecentos e dois reais e vinte centavos), 
as quais serão integralizadas em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, a contar da presente data nos 
termos do respectivo Boletim de Subscrição. (ii) 10.374 (dez mil, trezentas e setenta e quatro) ações preferen-
ciais, nominativas e sem valor nominal são, neste ato, totalmente subscritas pelo acionista Fernando Nunes 
Frota no valor total de R$7.676,76 (sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos), as quais 
serão integralizadas em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, a contar da presente data nos termos 
do respectivo Boletim de Subscrição. (iii) 5.187 (cinco mil cento e oitenta e sete) ações preferenciais, nominati-
vas e sem valor nominal são, neste ato, totalmente subscritas pela acionista Bruna Leonor Segatto, no valor total 
de R$3.838,38 (três mil, oitocentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos), as quais serão integralizadas 
em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, a contar da presente data nos termos do respectivo Boletim 
de Subscrição. 6.1.1. Fazer constar que a acionista Tigre S.A. Participações neste ato renuncia expressamente 
ao seu direito de preferência à subscrição das ações ora emitidas. 6.1.2. Em decorrência das deliberações acima, 
atualizar o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de 
R$216.374.267,74 (duzentos e dezesseis milhões, trezentos e setenta e quatro mil, duzentos e sessenta e 
sete reais e setenta e quatro centavos), dividido em 79.511.697 (setenta e nove milhões, quinhentas e onze 
mil e seiscentas e noventa e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e 286.331 (duzentas e 
oitenta e seis mil e trezentas e trinta e uma) ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. 6.2. Co-
nhecer a renúncia apresentada pelo Sr. Vinícius Miranda de Castro ao cargo de membro suplente do Conselho de 
Administração da Companhia, a contar de 31 de julho de 2025. 6.2.1. Tendo em vista a renúncia acima men-
cionada, eleger o Sr. Klecios Igor de Souza, brasileiro, casado, diretor executivo de negócios, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 26.310.135-6  SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 275.173.138-43, com endereço co-
mercial na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, nº 54, Bairro Atiradores, CEP 89203-
900, para ocupar o cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Companhia, em substituição 
ao Sr. Vinícius Miranda de Castro, para completar o mandato em curso, que se findará na Assembleia Geral Or-
dinária, que vier a aprovar as contas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2026. 6.2.2. O Con-
selheiro eleito nesta Assembleia Geral Extraordinária tomará posse do cargo e declarou, sob as penas da lei, que 
cumpre todos os requisitos previstos no Artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações para a investidura como 
membro do Conselho de Administração da Companhia, não estando impedido para o exercício de atividade 
empresarial, ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos. O termo de posse e a declaração de desimpedimento, assinados pelo membro 
do Conselho de Administração eleito, ficarão arquivados na sede da Companhia. 6.2.3. Face às deliberações 
acima, é neste ato ratificada a composição do Conselho de Administração, conforme segue: (i) Sr. Osvaldo Ayres 
Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.513.504-2 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.187.178-61, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º andar, conjunto 122, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04547-
905, eleito para o cargo de Presidente do Conselho de Administração, e, respectivamente, o Sr. Marcio Yukio 
Yamachira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de identidade RG nº 28.871.411 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 296.788.028-05, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º andar, conjunto 122, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04547-
905, para ocupar o cargo de seu suplente; (ii) Sr. Hugo Sogayar Armelin, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 18.632.308-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 101.373.298-73, 
com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 
12º andar, conjunto 122, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04547-905, eleito para o cargo de membro efetivo do Con-
selho de Administração e, respectivamente, Sr. Eduardo Costa de Almeida, brasileiro, casado, contador, portador 
da Cédula de Identidade RG nº M5466249 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 786.010.026-68, com ende-
reço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1996, 12º andar, 
conjunto 122, Bairro Vila Olímpia, CEP: 04547-905, eleito como seu suplente; (iii) Sr. Rafael Campos Laskier, 
brasileiro, em união estável, industriário, portador da Cédula de Identidade RG nº 108.012.618 SSP/RJ, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 089.430.807-60, com endereço comercial na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catari-
na, na Rua Xavantes, nº 54, Bairro Atiradores, CEP 89203-900, eleito para o cargo de membro efetivo do 
Conselho de Administração e, respectivamente, Sr. Klecios Igor de Souza, brasileiro, casado, diretor executivo de 
negócios, portador da Cédula de Identidade RG nº 26.310.135-6  SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 
275.173.138-43, com endereço comercial na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua Xavantes, 
nº 54, Bairro Atiradores, CEP 89203-900, eleito como seu suplente; e (iv) Sr. Jefferson Felipe Marko, brasileiro, 
casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 400.814.988-4  SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 559.389.220-20, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. 
Ruth Cardoso, 8.501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, CEP 05425-070, eleito para o cargo de membro efetivo 
do Conselho de Administração e, respectivamente, Sr. Rodrigo Lacivita de Goes, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 27.425.786-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 255.369.888-
75, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 
8.501, 8º andar, conjunto 2, Pinheiros, CEP 05425-070, eleito como seu suplente. 6.3. Por fim, autorizar a 
administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação das matérias ora aprovadas. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi por todos aprovada. Mesa: Pedro Cardoso Manduca Ferreira - Presidente; Filiphe 
Ribeiro Curvello da Silva - Secretário. Acionistas votantes: Votorantim Cimentos S.A., Gerdau Aços Longos S.A. e 
Tigre S.A. Participações. Demais acionistas: Bruna Leonor Segatto e Fernando Nunes Frota. São Paulo, 25 de 
agosto de 2025. JUCESP 348.892/25-1 em 3/10/25. Marina Centurion Dardani - Secretário Geral.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVII S.A.
(Em Constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVII S.A. REALIZADA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: realizada aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2024, às 09:00 horas na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala F37, Itaim Bibi, CEP 04.533-900, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 2. PRESENÇA: (i) Travessia Assessoria Financeira Ltda., sociedade limitada com sede na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04.533-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob n° 26.264.237/0001-73, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE nº 35.230.155.471, neste ato representada por seu administrador, Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua 
Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900; e (ii) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa e secretariados pela Sra. Thais de Castro Monteiro. 4. ORDEM DO DIA E DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente declarou instalada a assembleia e por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições foi deliberada a constituição de uma sociedade anônima, com denominação “Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVII S.A.”, nos seguintes termos: (i) Leitura e Aprovação 
da minuta do Estatuto Social: Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente solicitou a mim que procedesse a leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a leitura, o Sr. Presidente da Mesa 
submeteu-a a discussão e votação o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o Estatuto Social da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVII S.A. (“Companhia”) a ter a 
redação estabelecida no Anexo I a esta ata. (ii) Boletim de Subscrição de Ações: Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, no valor total de R$500,00 (quinhentos reais), mediante a emissão 
de 500 (quinhentas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$1,00 (um real) cada uma, nos seguintes termos, conforme descritos no Boletim de Subscrição que integra a 
presente ata como Anexo II: I - a) Nome: Travessia Assessoria Financeira Ltda., qualificada acima, neste ato representada pelo Sr. Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações 
subscritas: 499 (quatrocentas e noventa e nove) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); c) Percentual de ações representativas do capital 
social subscritas pelo acionista: 99,8% (noventa e nove inteiros e oito centésimos por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais); II - a) Nome: Vinícius Bernardes 
Basile Silveira Stopa, qualificado acima; b) Número de ações subscritas: 1 (uma) ação ordinária, nominativa, sem valor nominal, no valor de R$1,00 (um real); c) Percentual de ações representativas do capital 
social subscritas pela acionista: 0,2% (dois centésimos por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$1,00 (um real). (iii) Eleição dos Diretores: Os acionistas aprovaram a eleição dos diretores da Companhia, 
os Srs. (i) Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, acima qualificado, para assumir o Cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (ii) Camila Maria Oliveira, brasileira, casada 
em regime de comunhão parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob o n° 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Tabapua, 
41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900, para assumir o cargo de Diretora de Securitização; e (iii) Thais de Castro Monteiro, brasileira, solteira, advogada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Tabapua, 41, 13º andar, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
04.533-900, para o cargo de Diretora de Compliance. Os Diretores ora eleitos declaram, individualmente, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, 
em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou contra a propriedade. Os Diretores ora eleitos tomam posse de 
seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse correspondentes lavrados no “Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”, e permanecerão em seus cargos pelo período de 2 (dois) anos 
a conter da presente data e não farão jus a remuneração, conforme Termos de Posse, constantes no Anexo III da presente Ata. (iv) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as publicações legais: Os 
acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto no artigo 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), serão 
realizadas nos jornais competentes. (v) Aprovação do endereço da sede social da Companhia: Os acionistas aprovaram que a sede da Companhia será na Rua Tabapua, 41, 13º andar, sala F37, Itaim Bibi, na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.533-900. (vi) Descrição da Integralização do Capital Social: Foi declarado que o capital social de R$500,00 (quinhentos reais) se encontra totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente nacional, para atendimento ao disposto no artigo 80, inciso II, da Lei das Sociedades por Ações, conforme recibo de depósito descrito no Anexo IV à presente Ata. 5. ENCERRA-
MENTO: Deliberados todos os itens constantes na Ordem do Dia e nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente da Mesa deu por encerrado os trabalhos, agradecendo a presença de todos, pedindo-me que 
lavrasse a presente ata, a qual vai assinada por mim, Thais de Castro Monteiro, Secretária da Mesa, pelo Sr. Presidente da Mesa, Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa, pelos acionistas fundadores e Diretores 
eleitos. VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Presidente da Mesa; THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Secretária. Acionistas: TRAVESSIA ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA.; VINICIUS BERNARDES BASILE 
SILVEIRA STOPA. Diretores Eleitos: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; CAMILA MARIA OLIVEIRA - Diretora de Securitização; THAIS DE 
CASTRO MONTEIRO - Diretora de Compliance. Visto do advogado responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.
Jucesp sob NIRE nº 3530065410-2 em 26/12/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
ANEXO I - ESTATUTO SOCIAL TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS XXXVII S.A. Denominação, Sede Social e Duração: Artigo 1º - A Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXXVII 
S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”) e Resolução n° 2.686 do Conselho Monetário Nacional, de 26 de janeiro de 2000, conforme alterada (“Resolução 2.686”). Artigo 2º - A Companhia tem sua sede social na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapua, 41, sala F37, Itaim Bibi, CEP 04.533-900, não sendo permitida a abertura de filiais, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem por objeto social: (i) a aquisição e securitização de créditos, desde que enquadrados no artigo 
1° da Resolução 2.686 (“Créditos Financeiros”); (ii) a emissão e colocação privada ou junto ao mercado financeiro e de capitais, de qualquer título de crédito ou valor mobiliário compatível com suas atividades, 
respeitados os trâmites a legislação aplicável; (iii) a realização de negócios e a prestação de serviços relacionados às operações de securitização de créditos supracitadas; e (iv) a realização de operações de hedge 
em mercados de derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos. Parágrafo Primeiro - No âmbito das securitizações e emissões de valores mobiliários realizadas pela Companhia, será per-
mitida a recompra dos Créditos Financeiros por seus cedentes originais, se feita à vista. No mesmo sentido, será permitida a substituição de Créditos Financeiros. Parágrafo Segundo - Estão incluídas no objeto 
social da Companhia, as seguintes atividades: (i) a gestão e administração dos Créditos Financeiros supracitados, sendo permitida a contratação de terceiros para a prestação dos serviços de gestão, administra-
ção e cobrança dos Créditos Financeiros, incluindo poderes para conceder descontos, prorrogar vencimentos ou mudar características dos Créditos Financeiros; (ii) a aquisição e a alienação de títulos representa-
tivos de Créditos Financeiros; (iii) a emissão, distribuição, recompra, revenda ou resgate de valores mobiliários de sua própria emissão nos mercados financeiro e de capitais, com lastro nos Créditos Financeiros; 
(iv) a prestação de serviços envolvendo a estruturação de operações de securitização dos Créditos Financeiros; (v) a realização de operações nos mercados de derivativos visando cobertura de riscos; e (vi) a 
prestação de garantias para os títulos e valores mobiliários por ela emitidos.  Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$500,00 (quinhentos 
reais), representado por 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais de Acionistas. Artigo 
7º - O capital social somente será representado por ações ordinárias. Artigo 8º - Com a inscrição do nome do Acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas, fica comprovada a respectiva propriedade das 
ações. Assembleia Geral: Artigo 9º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos 
previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legislação vigente exigirem delibera-
ções dos Acionistas, devendo ser convocada pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando ainda, no 
caso de reforma estatutária, a matéria objeto. Artigo 10 - A Assembleia Geral, seja ela ordinária ou extraordinária, será instalada e presidida por qualquer um dos administradores da Companhia. Parágrafo Único 
- A representação do Acionista na Assembleia Geral se dará nos termos do §1º do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social 
da Companhia até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a respectiva Assembleia. Se o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência, 
este somente será aceito com a concordância do Presidente da respectiva Assembleia. Artigo 11 - A Assembleia Geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões 
que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específicas dos demais órgãos de administração da Companhia. Artigo 12 - Com exceção do disposto no artigo seguinte, as 
deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos, não computados os votos em branco. Artigo 13 - As matérias abaixo somente poderão ser consideradas aprovadas em Assembleia Geral 
quando tiverem o voto favorável de Acionistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das ações ordinárias emitidas pela Companhia: (i) alteração de quaisquer das disposições do Estatuto Social 
que envolva a alteração do objeto social da Companhia, inclusive para a inclusão da prática de novas atividades econômicas; (ii) operações de fusão, incorporação ou cisão da Companhia, ou ainda sua liquidação 
ordinária ou cessação do estado de liquidação; (iii) redução do dividendo obrigatório; (iv) dissolução da Companhia; e (v) participação em grupo de sociedades, nos termos do artigo 265 da Lei das Sociedades por 
Ações. Parágrafo Primeiro - Até o pagamento integral dos valores representados pelos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia, fica vedada a prática dos seguintes atos: (i) transferência do controle 
da Companhia; (ii) redução do capital social, incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Companhia; (iii) cessão dos créditos financeiros objeto de suas operações de securitização, ou atribuição de qualquer 
direito sobre os mesmos, ao(s) controlador(es) da Companhia, ou a qualquer pessoa a ele(s) ligada(s), em condições distintas das previstas na documentação que embasa suas operações de securitização, nos 
termos da Resolução 2.686. Parágrafo Segundo - O disposto no Parágrafo Primeiro acima não se aplicará caso haja prévia autorização dos detentores de 50% (cinquenta por cento) ou mais do valor nominal dos 
referidos títulos e valores mobiliários, excluídos de tal computo aqueles eventualmente detidos pelo(s) controlador(es) da Companhia, sociedade coligada ou submetida a controle comum, e titulares de títulos e 
valores mobiliários de emissão da Companhia que sejam detidos pelo cedente dos Créditos Financeiros, em assembleia geral especificamente convocada e realizada segundo as normas aplicáveis. Parágrafo 
Terceiro - Tendo em vista que a formalização dos itens “i” e “ii” previstos no Parágrafo Primeiro acima, esta é feita nos livros de registro de ações da Companhia, em que os acionistas declaram estar cientes e de 
acordo com as vedações previstas neste artigo, sendo que qualquer operação feita em desacordo com o aqui disposto será considerada nula de pleno direito, não sendo oponível à Companhia ou a terceiros. 
Parágrafo Quarto - É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beneficiárias. Administração da Companhia: Artigo 14 - A Companhia será administrada pela Diretoria, cuja competência é atribuída pelo 
presente Estatuto Social, bem como pela legislação aplicável, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro - A representação da Companhia caberá 
à Diretoria. Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria estarão devidamente investidos na posse quando das assinaturas dos “Termos de Posse” lavrados no livro próprio, permanecendo em seus respectivos 
cargos até a efetiva posse de seus sucessores. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração global de seus administradores e a sua distribuição. Artigo 15 - O mandato dos membros 
da Diretoria é de 2 (dois) anos, sendo possível a reeleição. Diretoria: Artigo 16 - A Diretoria será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos 
pela Assembleia Geral, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de Relações com Investidores, 1 (um) Diretor de Securitização e 1 (um) Diretor de Compliance. Parágrafo Único - Para o exercício da função 
de membro da Diretoria, poderão ser contratados profissionais para este fim específico. Artigo 17 - Na hipótese de vacância do cargo de Presidente da Diretoria, seu substituto será eleito pela Assembleia Geral e, 
enquanto não houver esta escolha, o Diretor de Relações com Investidores cumulará esta função. Parágrafo Primeiro - A mesma situação acima aplicar-se-á na hipótese de vacância do cargo de Diretor de Relações 
com Investidores, cujo cargo será preenchido peio Diretor Presidente, e com este cumulado, até que ocorra nova nomeação pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - A situação acima descrita também aplicar-
-se-á na hipótese de falta, impedimento ou ausência de quaisquer dos diretores. Artigo 18 - Os membros da Diretoria possuem amplos poderes para representar a Companhia ativa e passivamente, gerir seus 
negócios, praticar todos os atos necessários para realização de operações relacionadas com o objeto social descrito neste Estatuto Social, conforme normas e diretrizes determinadas pela Assembleia Geral, podendo 
para este fim, contrair empréstimos e financiamentos, adquirir, alienar e constituir ônus reais sobre bens e direitos da Companhia, definir a política de cargos e salários dos funcionários e prestadores de serviços 
da Companhia, sempre em conformidade com o Artigo 18 abaixo. Artigo 19 - A Companhia deverá obrigatoriamente ser representada: (i) pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores; (iii) 
por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador da Companhia; ou (iv) por 2 (dois) procuradores da Companhia em conjunto, sempre nos limites de seus respectivos mandatos e desde que investidos de 
poderes específicos. Parágrafo Primeiro - As procurações mencionadas no caput deste artigo deverão ser outorgadas obrigatoriamente pelo Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou por, no mínimo, 2 (dois) 
membros da Diretoria agindo em conjunto, devendo ter expressamente especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do mandato, não podendo possuir validade superior a 1 (um) ano, exceto se a 
procuração for de caráter ad judicia. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) membro da Diretoria, ou, ainda, por apenas 1 (um) procurador com poderes especiais, perante 
repartições públicas, sociedades de economia mista, empresas públicas e concessionárias de serviços públicos: (i) em atos que não acarretem a criação de obrigações para a Companhia; (ii) no exercício do 
cumprimento de obrigações tributárias, parafiscais e trabalhistas; e (iii) na preservação de seus direitos em processos administrativos. Parágrafo Terceiro - A representação ativa e passiva da Companhia em Juízo, 
para receber citação ou notificação, prestar depoimento pessoal ou atos análogos, caberá ao Diretor Presidente e, na sua ausência, a qualquer um dos Diretores. Artigo 20 - Compete ao Diretor Presidente: (i) fazer 
cumprir o Estatuto Social e as diretrizes e as deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (ii) administrar, gerir e superintender os negócios sociais, e emitir e aprovar instruções e 
regulamentos internos que julgar úteis ou necessários, para se fazer cumprir a orientação geral da Assembleia Geral acerca dos negócios da Companhia; (iii) manter os Acionistas informados sobre as atividades 
da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia Geral, o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (v) elaborar e propor, à Assembleia Geral, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos estratégicos, os projetos de 
expansão e os programas de investimento; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pela Assembleia Geral. Artigo 21 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Compa-
nhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) representar a Companhia junto a seus investidores 
e acionistas; e, (iii) manter atualizado o registro de Companhia Aberta, caso aplicável. Artigo 22 - Compete ao Diretor de Securitização: (i) cumprir, fazer cumprir e prestar todas as informações exigidas pela 
regulamentação do mercado de valores mobiliários; e (ii) ser responsável por todas as atividades de securitização, conforme previsto na Resolução CVM nº 60 de 23/12/2021 e demais normas aplicáveis ao 
desempenho da função. Artigo 23 - Compete ao Diretor de Compliance: (i) zelar pelos ativos, financeiros e não financeiros da Companhia; (ii) responsabilizar-se pela manutenção predial da estrutura física da 
Companhia; (iii) gerenciar a estrutura interna de tecnologia da informação da Companhia; (iv) implementar os sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; (v) planejar, definir, coordenar e con-
trolar as operações, atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas, bem como relacionamento 
com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e procedimentos de administração salarial e de benefícios; (vi) planejar, implantar e coordenar o projeto de Compliance da Companhia e, quando julgar apli-
cável, propor aos órgãos e áreas responsáveis os aprimoramentos necessários; (vii) assessorar a administração da Companhia na gestão de riscos corporativos; (viii) definir a estratégia de implementação de 
novas práticas nos negócios, acompanhando a integração de risco socioambiental e de governança; (ix) assessorar no desenvolvimento de ferramentas e procedimentos para garantir que os riscos socioambiental 
e de governança corporativa sejam devidamente identificados, avaliados, classificados e controlados; e (x) consolidar as informações e dados que evidenciem a adoção das melhores práticas de mercado e o 
cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis para a gestão dos de riscos socioambientais e de governança. Conselho Fiscal: Artigo 24 - A Companhia possuirá um Conselho Fiscal, com as atribui-
ções legais, o qual será composto por 3 (três) membros, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e um conselheiro sem denominação específica, eleitos em Assembleia Geral, com atribuições e prazos de 
mandato previstos em lei, sendo admitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios fiscais em que for convocado pelos Acionistas, nos termos da lei. Parágrafo 
Segundo - A Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal também será responsável por estabelecer as respectivas remunerações de seus membros. Exercido Social, Demonstrações Financeiras 
e Destinação do Lucro: Artigo 25 - O exercício social da Companhia terminará em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela Diretoria as demonstrações financeiras do correspondente 
exercício, que serão apreciadas pela Assembleia Geral Ordinária em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. Parágrafo Primeiro - A destinação 
do lucro líquido do exercício se dará da seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 
pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e (iii) pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo - O saldo remanescente, depois de atendidas as exigências 
legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral. Artigo 26 - Será distribuído, em cada exercício social, como dividendo mínimo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 10% (dez por 
cento) do lucro líquido do exercício ajustado nos termos do inciso I do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O montante a ser distribuído será reduzido pela importância destinada à 
constituição da reserva legal, mencionada no inciso I, do parágrafo primeiro do artigo anterior, e da reserva para contingências previstas no artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, acrescido do montante 
eventualmente revertido da reserva para contingências formada em exercícios anteriores. Artigo 27 - A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obrigatório. 
Artigo 28 - A qualquer tempo durante o exercido social, a Assembleia Geral poderá declarar e pagar dividendos intermediários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes nos exercícios sociais 
precedentes. Liquidação: Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá aos acionistas em sede de Assembleia Geral 
nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. Parágrafo Único - No período de liquidação da Companhia, a Assembleia Geral continuará em funcionamento. Artigo 30 - Fica eleito o Foro Central 
da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou 
indiretamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. Visto do advogado responsável: Thais de Castro Monteiro - OAB/SP nº 401.782.

Travessia Securitizadora de Creditos Financeiros XXXVII S.A.
CNPJ/ME nº 58.553.970/0001-02 - NIRE 35300654102

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 30 (trinta) de abril de 2025, às 13h00, na sede social da Travessia Securitizadora de Creditos Financeiros 
XXXVII S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Tabapuã, 41 - 13º - SL F37 - Itaim Bibi - São Paulo - SP - CEP: 04533-902. 2. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. Presentes, também, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa e a Sra. Thais 
de Castro Monteiro, representantes da administração da Companhia, nos termos do §1º do art. 134 da Lei das Sociedades por Ações, 
tendo sido dispensada pelos acionistas a presença do auditor independente, nos termos do § 2º do artigo 134 da Lei das Sociedades por 
Ações. 3. PUBLICAÇÃO: Em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, fica sanada 
a falta de publicação do aviso e a inobservância dos prazos de que trata o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, nos termos do 
§ 4º do referido artigo. As demonstrações financeiras da Companhia, o relatório dos administradores, as notas explicativas e o parecer 
dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024 estão disponíveis na sede da Companhia 
e foram publicados na Central de Balanços - CB do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme recibo anexo (Anexo I 
da presente ata). As cópias autenticadas do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, que integram o Anexo II e o Anexo III à presente ata, respectivamente, foram 
colocadas sobre a mesa diretora dos trabalhos, à disposição dos acionistas. 4. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa; Secretária: Thais de Castro Monteiro. 5. ORDEM DO DIA: Exame e aprovação: 5.1. do Relatório da Administração, do balanço 
patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes, relativos ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 5.2. da destinação do resultado do exercício; e 5.3. da remuneração global anual 
dos administradores da Companhia (Conselho de Administração e Diretoria), para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro 
de 2025. 6. DELIBERAÇÕES: 6.1. Preliminarmente, foi aprovada, por unanimidade dos presentes, a lavratura da presente ata em forma 
de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 130, §1° da Lei das Sociedades por Ações e foi aprovada, por unanimidade 
dos presentes, a sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas, na forma do artigo 130, §2° da Lei das Sociedades por 
Ações. 6.2. Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, após exame e discussão, decidiram, por unanimi-
dade, sem quaisquer restrições ou ressalvas: 6.2.1. Aprovar o Relatório da Administração, as contas dos administradores e as demais 
demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024. 6.2.2. Consignar que a Companhia não apresentou lucro ou prejuízo no exercício de 2024, nada havendo a 
compensar referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 6.2.3. Consignar que os administradores da Companhia (Conselho 
de Administração e Diretoria), para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025, não receberão nenhuma remuneração 
específica. 7. ENCERRAMENTO: 7.1. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros 
da Mesa e pelos acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Thais de 
Castro Monteiro. Acionista(s): Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa e Travessia Assessoria Financeira LTDA. Certifico que a presente 
confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2025. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; 
Thais de Castro Monteiro - Secretária. Acionista(s): Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Travessia Assessoria Financeira LTDA. 
Jucesp nº 220.156/25-6 em 04/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código C533-E5A0-A799-630D.
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